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CONTROLADORIA DE ONTROLE INTERNO . CçI

riAB CCI l?0L9 ?atecer Final de Regularidgde do Controle Interno'

Nlodalitlade: Tomada de Freços N" 014/2018

contratada: W.T ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA - ME

I nteressado: Munícipip de ttaitúba

Autoritladc Reaponsável pela assinatura do termo aditiva: Valmir Climaco de Aguiar

Assunto; Prorrogação cPntratual

Legalirlade: t,l Artigo 65, da Lei 8.666193

Em an;tlirq:
sesuntlo"ierlnÇ qCiliyq Be çíuitlll!? li lijjfl!9tSl
Justificativas;
Vigência: le I 07 /?019 até 29 llq l'à019.

objeto Contrataçãq de empre§q çfPsçiiliFda 9m engenharia civil para recuperação

o comlrlementa Iao d" Z? XM âa ErllsdJ AIQva Olinda, com reforma da pontes e

r oloca(ão de bueiros no Mqnicípio de llaituba-Pa'

Constarn no DrocessP:
()fici0 tia empresa contratada solieitandl e jqslificando a prorrogação de prazo;

(lronograna da obra;
'l'ermo de aceite da Sççrctalia de Inh'aclilru!ura;

lustificativa;
Parecer com opinião furídica favorece a realização do segundo termo aditivo.

Conclu,;ão:

0 pedido foi formalizado dçntro do plagq;

As denrais cláusulas p9rluatgÇen inal!eradas;
0 prazr r de vigê4cia do contrato foi prorrogaçio de Ia /07 /2QL9 até 29 /09 /20L9.

[')m corifbrmidade cem a Lei de licitqçoe; ç it,\tiJicotivas apresentodas no processo

Í'ncom j nhedo para analíse, estu AgnLrola d5' ntuni ta de lbrma favoróvel

.ltaituba,
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